
(23 de Junho.) 1851. 201
das disposições do Decreto de 20 de Setembro de 18 ~9, (111e determinou que aos indi
viduos não pertencentes ás Repartições Públicas, nomeados para ~ulJesllucr lugares das
mesmas Repartições desde o mez de Janeiro daquelle anuo, se pagasse um mel de seus
vencimentos pela ordem de antiguidade, quando aos Empregados cid respectiva Classe
fosse pago um rnez de seus vencimentos, segtJnJ'J a ordem 'jlle se achava csluhclccida ;
fazendo-se extensiva esta regra nos Empregados nomeado- para Corumi ssões de serviço,
pela difíerença do maior vencimento a que tivessem direilo; e comindo pór termo ao
augmento successivo de trabalho a que dá logar aquellu disposição, por motim do pro
cesso de fo lhas especiaes e demais expediente que 6 ncccssario para se realisar o paga
mento dos vencimentos na fórma ali estabelecida, accrcscendo que similhnnte prática
dá logar LI repetidas reclamações dos interessados, c poderá produzir prejuízos para o
Thesouro, por ser quasi impossivcl a fiscnlisação (lue demanda um tão importante e
complicado ~Crl iço; c QucrcnJo Eu providenciar ao mesmo tempo pnra rrue os eíleitos
do cita io Decreto não cessem iuteirarncnte r;ara os Emprc~aIJI)~ até agam nomeados
ou promovidos ; Hei por bem Determinar o 5esuintc:

Artigo 1.0 Fica derogado o Decreto de vinte de Setembro de mil oitocentos
quarenta e nove.

Art. 2,- O pagamento dos vencimentos aos Empregados J quem tiver sido appli
cada o Decreto de vinte de Setembro de mil oitocentos quarenta e nove será realisado
de modo que os ditos Empregados recebam um rncz dos respectivos vencimentos no
mesmo prazo em que fôrern pagos dois mezcs ás diversas Classes de Empregados con
forme os annuncios da Direc ção Geral da Thesouraria Ja 1\1 inistorio da Fazenda,

Os Ministros e Secretarias d' Estado das diversas HepartiçõC5 assim o tenham
entendido, e Ia çarn executar. Paço das N"eccssid ndes, cm vinte e Ires de Junho de mil
oitocentos cincocnta e um. = BAI:\' I1.\.. = DW]IIC de Saldan/w. = ,José Ferreira Pes
CaM. = 1011lúm Filippc de Soure. = J['Jt'iriO Jliguel Frauxini. = Antonio Aluisio
Jrl>:;$ de Atouquia. = Jlarqut;:; de Loulé.
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Repartição Militar. = 2.n Secção.

TORNANDo-sR indispensavel attcnder, antes do novo anno lectivo, ao melhora
mento do Real Collegio Militar, removendo os inconvenientes da reforma ali praticada
por Decreto de vinte c um de Dezembro de mil oitocentos quarenta e nove, mantendo
proveitosamente uma instituição crcada não só para recompensa dos Officiar:s do Exer
cito, mas em utilidade deste pcln habilitação das respectivos alumnos li senil' instruida
c convenientemente nas armas de Cava llaria c .le Infanteriu : Ilci por bem Nomear
uma Com missão composta do Barão de Sarmento, Marechal de Campo Graduado, que
servirá de Presidente j Visconde da Carreira, Ilrignilciro Rcformndo : de Augusto Xa
vier Palmeirim, Coronel de Infunícrin : de Filippe Folque, Curonel Graduado de Enge
nheria, c de José Tavares de Macedo, Oflicin! Ordinurio ua Secretaria (I'Estado dos
Negocias da Marinha e Ultramar. a qual informando-se (lo estado actual do mesmo
Collegio, e do que ali convier modificar-se, ou restabelecer, attcndcnrlo á sua dotarão,
e ás vantagens dos ulumnos, consultando quaesllLler trabalhos anteriores, c exigindo os
esclarecimentos de que precisar, ~re Consulte quanto antes asna opinião sobre ii rcor
gnnisaçi'io mais vantajosa <10 sobrcdiio Real Collcgio,

O Presidente do Conselho de Ministros, encarrc;:::arlo interinamente dos :\cgocios
da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço da, :-;ccc,siJadc;;, em vinte
c Ires de Junho de mil oitocentos cinroenta c um. = H:\T\TrT.\ . = Durpu. de Saldanha.
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